

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 262, DE 2025.
De autoria das Deputadas e dos Deputados Professora Bebel, Beth Sahão, Donato, Luiz Claudio Marcolino, Paulo Fiorilo, Leci Brandão e Reis, o projeto em epígrafe dispõe sobre critérios para instalação de praças de pedágio nas rodovias do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A proposição estabelece condicionantes para a instalação de praças de pedágio, dentre as quais a necessidade de manifestação favorável de um Conselho Curador das Praças de Pedágio, a realização prévia de audiências públicas nos municípios afetados e a observância de critérios para fixação das tarifas. Define, ainda, a composição e o funcionamento do referido conselho, bem como disciplina aspectos relacionados à transparência, participação social e critérios de precificação das tarifas cobradas dos usuários.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nas 38ª a 42ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/04/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, conforme dispõe o artigo 24 da Constituição Federal, especialmente no que se refere a transporte, consumo e responsabilidade por serviços públicos.

Entretanto, ao analisar o conteúdo da proposta, verifica-se que a instituição de órgão com atribuições de natureza administrativa, com composição definida e competências vinculadas à gestão de serviços públicos delegados, bem como a imposição de condicionantes à atuação do Poder Executivo na estruturação e execução de políticas públicas de concessão rodoviária, caracteriza ingerência indevida em matéria típica da organização administrativa.

Nesse sentido, a iniciativa parlamentar, ao criar órgão colegiado com funções deliberativas e ao estabelecer condicionamentos prévios à atuação administrativa do Executivo, afronta o princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal, bem como invade esfera de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 61, §1º, inciso II, da Constituição Federal, aplicável aos Estados por simetria.

Ademais, a disciplina de procedimentos administrativos vinculados à concessão e regulação de serviços públicos delegados insere-se no âmbito da gestão administrativa, cuja definição compete ao Poder Executivo, especialmente considerando a existência de órgão regulador específico no Estado de São Paulo.

Dessa forma, no âmbito do que nos cabe apreciar, conclui-se que a proposição não atende aos requisitos de constitucionalidade e juridicidade, em razão de vício de iniciativa e violação ao princípio da separação dos Poderes.

Diante do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de Lei nº 262, de 2025.

Sala das Comissões, em
Deputado Rômulo Fernandes – PT 
RELATOR
